LEI Nº 5211 – DE 16 DE SETEMBRO DE 2002
Autoriza a abertura de crédito especial e dá outras providências

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$ 3.000,00 (três  mil reais), para cobrir despesas com “Contribuição ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS dos Servidores da Unidade Orçamentária Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.”
Parágrafo único – Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo igualmente autorizado a utiliza como fonte de recursos a anulação parcial da dotação 1001.00.12.122.0322.114 – Direção da Política Educacional – 3.3.90.30.00 – 1001.00.12.272.0322.294 – Contribuição ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS – 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais, em igual importância, do Orçamento Municipal vigente.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), para cobrir despesas com “ Contribuição ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS para Contratação por Tempo Determinado, dos Servidores da Unidade Orçamentária Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer”.
Parágrafo único – Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo igualmente autorizado a utilizar como fonte de recursos a anulação parcial da dotação 1001.00.12.122.0322.114 – Direção da Política Educacional – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo, no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais) e criar a rubrica 1001.00.12.272.0322.295 – Contribuição ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS para Contratação por Tempo Determinado – 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado, em igual importância, do Orçamento Municipal vigente. 

Art.3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), pra cobrir despesas com “Contribuição ao Instituto de Previdência Municipal – IPREM dos Servidores da Unidade Orçamentária Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer”.
Parágrafo único – Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo igualmente autorizado a utilizar como fonte de recursos a anulação parcial do Executivo igualmente autorizado a utilizar como fonte de recursos a anulação parcial da dotação 1001.00.12.362.121 – Docência do Ensino Médio – 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) e criar a rubrica 1001.00.12.272.0322.296 – Contribuição ao Instituto de Previdência Municipal – IPREM – 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais, em igual importância, do Orçamento Municipal vigente.

Art. 4º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), para cobrir despesas com “Contribuição ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, dos Servidores da Unidade Orçamentária Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental – FUNDEF”.

Parágrafo unido – Para atender ao disposto no artigo, fica o Chefe do Executivo igualmente autorizado a utilizar como fonte de recursos a anulação parcial da dotação 1001.00.12.363.121 – Docência do Ensino Médio – 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais)  e criar a rubrica 1002.00.12.272.0342.297 – Contribuição ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS – 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais, em igual importância, do Orçamento Municipal vigente. 
Art. 5º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$ 67.000,00 (sessenta e sete mil reais), para cobrir despesas com “Contribuição ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS para Contratação por Tempo Determinado, dos Servidores da unidade Orçamentária Funda de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental – FUNDEF”.
Parágrafo único – Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo igualmente autorizado a utilizar como fonte de recursos a anulação parcial das dotações 1001.12.122.0322.114 – Direção da Política Educacional – 3.3.90.35.00 – Serviços de Consultoria, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), 4.4.90.52.00 -  Equipamentos ed Material Permanente, na valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e 1002.12.128.0341.035 – Formação Continuada dos Educadores da Rede – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – pessoa Jurídica, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) e criar a rubrica 1001.00.12.272.0342.298 – Contribuição ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS para Contratação por Tempo Determinado – 3.1.90.04.00  - Contratação por Tempo Determinado, no valor de R$ 67.000,00 (sessenta e sete mil reais), do Orçamento Municipal vigente.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 16 de setembro de 2002, 112º ano da República e 134º ano do Município

José Humberto Soares - Prefeito Municipal
